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Atos do Poder Executivo

DECRETO NQ 2.351, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997

Dispõe sobre o remanejamento dos cargos em comissão
e funções gratificadas que menciona, altera dispositivos
do Decreto n9 1.796, de 24 de janeiro de 1996, que
aprova a Estrutura Regimental do Ministério da Justiça,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos

IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, os seguintes
cargos em comissão e Funções Gratificadas:

- do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério da Justiça,
oriundos da extinção de órgãos da Administração Pública Federal, seis DAS 101.4 e seis DAS 102.3;

II - do Ministério da Justiça para o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado,
três DAS 1013, cinco DAS 101.2, um DAS 102. 1, dez FG-1, sete FG-2 e cinco FG-3.

Art. 22 O art. 22 do Anexo 1 ao Decreto ti2 1.796, de 24 de janeiro de 1996, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Art.29 ........................................................................ ...............................................................

Art.32 Fica acrescentado à Seção 1 do Capitulo III do Anexo 1 ao Decreto n2 1,796, de 1996, o
seguinte artigo, renumerando-se os demais.

"Art. 72 As competências do Departamento Nacional de Trânsito são as definidas no art.
19 da Lei n9 9.503, de 23 de setembro de 1997."

Art. 49 Em decorrência do disposto neste Decreto, o Anexo 11 ao Decreto n 9 1.796, de 1996,
passa a vigorar na forma do Anexo 11 a este Decreto.

Art. 59 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Au. 02 Fica revogado o art. 20 do Anexo 1 ao Decreto n 2 1.796, de 24 de janeiro de 1996 e o

art. 22 do Decreto n9 2.315, de 4 de setembro de 1997.

Brasília, 17 de outubro de 1997; 176 2 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Rezende
Claudia Maria Gostin

ANEXO!

Remanejamento de Cargos

CÓDIGO DAS-UNIT. DO MARE P/ MJ (A) DO MJ P1 MARE (B)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,08 6 18,48 - - -

DAS 101.3 1,24 -
- 3 3,72

DAS 101.2 1,11 -
- 5 5,55

DAS 102.3 1,24 6 7,44 - -

DAS 102.1 1,00 -
- 1 1,00

FG-I 0,31 -
- 10 3,10

FG-2 0,24 -
- 7 1,68

FG-3 0,19 -
- 5 0,95

TOTAL 12 25,92 1	 31 1	 16,00

SALDO DO
- 992 -19 -

REMANEJAMENTO (A-B)

ANEXO 11

(Decreto n2 1.796, de 24 de janeiro de 1997)

ANEXO II

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO
E FUNÇÕES GRATIFICADAS

UNIDADES
CARGOS

FUNÇÕES
N9

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/

 FG

2 Assessor Especial do Ministro 102.5
Assessor do Ministro 102.4

2 Assistente do Ministro 102.3
4 Assistente 102.2
4 Auxiliar 102.1

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe 101.5
2 Assessor do Chefe de Gabinete 102.4
4 Assistente 102.2
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CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 1 NEI	 FG-I
UNIDADES	 FUNÇÕES	 CARGO/FUNÇÃO	 DAS!	 9	 FG-2

JNC

'Coordenação-Geral do Gabinete 1
Divisão 1
Serviço 1

Assessoria de Comunicação Social 1
Coordenação 1
Serviço

Assissoria de Assuntos Parlamentares 1
Div,ão 1
Se .'iço 1

Assessoria internacional 1
Divisãó 1
Serviço 1

3
4

3

SECRETARIA-EXECUTIVA 1
4

Gabinete 1
Coordenação 2
Divisão
Serviço 3

2
5

SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

3
3

Divisão 2
Serviço 2

5

Coordenação-Geral de Serviços 1

Divisão 4
Serviço 4

3

4 -

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1

Coordenação 2

Diyisào 5
Serviço 2

7
4
7

Coordenação-Geral de Informática 1

Coordenação 4
Divisão

FG

Coordenador-Geral
	

10 1.4
Chefe
	

101.2
Chefe
	

101.1

Chefe da Assessoria
	

101.4
Coordenador
	

101.3
Chefe
	

101.1

Chefe da Assessoria
	

101.4
Chefe
	

10 1.2
Chefe
	

101.1

Chefe da Assessoria
	

101.4
Chefe
	

101.2
Chefe
	

101.1

FG- 1
FG-2

FG-3

Secretário-Executivo
	

NE
Assessor do Secretário-Executivo

	
102.4

Chefe
	

101.4
Coordenador
	

101.3
Chefe
	

101.2
Chefe
	

101.1

FG- 1
FG-2

Subsecretário
	

101.5
Assistente do Subsecretário

	
102.3

Assistente
	

102.2
Chefe
	

101.2
Chefe
	

101.1

FG-1
FG-2
FG-3

Coordenador-Geral
	

101.4
Auxiliar
	

102.1
Chefe
	

101.2
Chefe
	

101.1

FG-1
FG-2
FG-3

Coordenador-Geral
	

101.4
Auxiliar
	

102.1
Coordenador
	

101.3
Chefe
	

101.2
Chefe
	

101.1

FG- 1
FG-2
FG-3

Coordenador-Geral
	

101.4
Gerente de Programa
	

101.3
Coordenador
	

101.3
Chefe
	

101.2

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

Coordenação-Geral de Orçamento
e Finanças
Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Planejamento
Setorial
Coordenação
Divisão

'Serviço

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO

Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Planejamento
Normativo e Estratégico do Sistema
Nacional de Trânsito

Coordenação-Geral de Planejamento
Operacional do Sistema Nacional de
Trânsito

Coordenação-Geral de Informatização e
Estatística

Coordenação-Geral de Qualificação do
Fator Humano no Trânsito

Coordenação-Geral de Infra-estrutura de
Trânsito

Coordenação-Geral de Instrumental
Jurídico e da Fiscalização

ONSULTORIA JURÍDICA

oordenação
ivisão
erviço

Subsecretário
	

101.5
Gerente de Programa
	

101.3

3
	

FG-1
FG-3

Coordenador-Geral
	

101.4
3
	

Coordenador
	

101.3
5
	

Chefe
	

101.2
2
	

Chefe
	

101.1

2
	

FG-1
2
	

FG-2
2
	

FG-3

Coordenador-Geral
	

101.4
2
	

Coordenador
	

101.3
3
	

Chefe
	

101.2
2
	

Chefe
	

101.1

3
	

FG-1
2
	

FG-2
2
	

FG-3

Diretor
	

101.5
6
	

Assistente do Diretor
	

102.3
Auxiliar
	

102.1
2
	

Chefe
	

101.2
2
	

Chefe
	

101.1

Coordenador-Geral
	

101.4

Coordenador-Geral
	

101.4

Coordenador-Geral
	

101.4

1
	

Coordenador-Geral
	

101.4

Coordenador-Geral
	

101.4

Coordenador-Geral
	

101.4

1
	

onsultor Jurídico
	

101.5
ssistente
	

102.2
4
	

oordenador
	

101.3
6
	

hefe
	

101.2
hefe
	

101.1

4
	

FG-1
3
	

FG-2
6
	

FG-3
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DEPARTAMENTO DE CLASSIFICAÇÃOCARGOS DENOMINAÇÃO NEI
UNIDADES FUNÇÕES CARGO/FUNÇÃO DAS! INDICATIVA i Diretor 101.5

N2  c;
Coordenação

1
1

Auxiliar
Coordenador

102.1
101.3

SECRETARIA NACIONAL DOS Serviço 3 101.1Chefe
DIREITOS HUMANOS 1 Secretário 101.6

1 Assessor do Secretário 102.4 DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2 1 Auxiliar 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Serviço 1 Chefe 101.1
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

4 FG-1
5 FG-2 SECRETARIA NACIONAL DE
9 FG-3 SEGURANÇA PÚBLICA 1 Secretário 101.6

Coordenação-Geral dos Direitos da Pessoa 1 Coordenador-Gera, 101.4 3 Assistente do Secretário 102.3
2 Assistente 102.2 Gabinete 1 Chefe 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação-Geral da igualdade de Gênero 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3 
Coordenação	 . 1 Coordenador 101.3

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DOS DIREITOS	 1
HUMANOS	 1 i Diretor i01.5 2 FG-1

1 Auxiliar 102.1 2 FG-2
4 176-3

Coordenação-Geral dos Direitos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS DE

Divisão 2 Chefe 101.2 SEGURANÇA PÚBLICA 1 Diretor 101.5
1 Auxiliar 102.1

Coordenação-Geral de Gestão do Coordenação 2 Coordenador 101.3
Programa Nacional de Direitos Humanos 1 Coordenador-Geral 1011.4 

Divisão	 . 2 Chefe 101.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Serviço 1 Chefe 101.1
Divisão 2 Chefe 101.2

, 2 FG-1
DEPARTAMENTO DA CRIANÇA E DO 2 FG-2
ADOLESCENTE 1 Diretor 101.5 2 FG-3

1 Auxiliar 102.1

DEPARTAMENTO DE
Coordenação-Geral da Criança e do ENTORPECENTES 1 Diretor 101.5
Adolescente 1 Coordenador-Geral 101.4 2 Auxiliar 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3

Divisão 2 Chefe. 101.2
Coordenação-Geral de Operações Técnicas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

COORDENADORIA NACIONAL PARA Divisão 6 Chefe 101.2
INTEGRAÇÃO DA PESSOA
'PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 1 Coordenador Nacional 101.5 2 FG-1

1 Auxiliar 102.1 1 FG-2
1 FG-3 

Coordenação-Geral de Articulação 1
lntitucional e Desenvolvimento 1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
- RODOVIÁRIA FEDERAL 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Planejamento e 1 2 Assistente 102.2
Programação 1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Divisão 4 Chefe 1012
Serviço 1 Chefe 101.1 99 FG-1

SECRETARIA DE JUSTIÇA 1 Secretário 101.6 271 FG-2

1 Auxiliar 102.1 384 ' FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Justiça, Outorgas e Coordenação 2 Coordenador 101.3
Títulos 1 Coordenador-Geral 101.4 Divisão 6 Chefe 101.2

1 Gerente de Programa 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2 Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1 Coordenação 2 Coordenador 101.3

Divisão 6 Chefe 101.2
4 FG-1
7 FG-2 Superintendência Regional 22 Superintendente 101.3
6 FG-3 Delegacia 156 Chefe FG-1

Distrito Regional 5 Chefe 101.1
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO
NACIONAL 1 Diretor 101.5 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA

Auxiliar 102.1 FERROVIÁRIA FEDERAL 1 Diretor 101.5
Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos
Penitenciários 1 Coordenador-Geral 101.4 SECRETARIA DE DIREITO
Coordenação 1 Coordenador 101.3 ECONÓMICO 1 Secretário 101.6

Divisão 4 Chefe 101.2 1 Assistente do Secretário 102.3

Serviço II Chefe '	 101.1 1 Auxiliar 102.1

Os interessados em publicação de matérias ou aquisição de obras e jornais 	 MAIORES ESCLARECIMENTOS:
devem entrar em contato com a Imprensa Nacional.

PUBLICAÇÃO ASSINATURAS VENDA AVULSA
DE MATÉRIAS (Obras e Jornais)	 (Obras e Jornais)

11U:14ft1	

-.1i•r'
nos responsabilizamos por quaisquer serviços prestados

:11:l1JÏIi
por terceiros ou pela autenticidade de documentos	 (061) 313.9513 (061) 313.9901	 (061) 313.9915

oertinentes fornecidos Pelos mesmos.

%____t___-.- - 	 &** P7t - ' 	 fl Et*	
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Divisão 20 Chefe 101.2CARGOS DENOMINAÇÃO T	 NEI
UNIDADES FUNÇÔES CARGO/FUNÇÃO

{	

DAS/ Serviço 25 Chefe 101.1
 FG

Superintendência Regional - Classe "A" 14 Chefe 101.2
Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101,3 Superintendência Regional - Classe "B" 13 Chefe 101.1
Serviço 2 Chefe 101.1

5 FG-1 204 FG-1

2 FG-2 245 FG-2

2 FG-3 319 FG-3

ARQUIVO NACIONAL 1 Diretor-Geral 10 1.5
In: petoria-Geral 1 Inspetor-Chefe 101.4

2 Assistente 102.2
2 Auxiliar 102.1 Coordenação 8 Coordenador 101.3

Inspetoria Regional 5 Inspetor Regional 101.2

1 FG-1
25 FG-1

IMPRENSA NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E
DEFESA ECONÔMICA 1 Diretor 101.5 2 Assistente 102.2

1 Assistente 102.2 Divisão 1 Chefe 101.2
1 Auxiliar 102.1

1 FG-3
3 FG-2
1 FG-3 Coordenação-Geral de Produção Industrial 1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1 6 FG-1 
Divisão 3 Chefe 101.2 7 FG-2

7 . FG-3
Coordenação-Geral de Controle de
Mercado 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Administiaçào 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102.1

Divisão 5 Chefe 101.2
Divisão 3 Chefe 101.2

5 FG-1
Coordenação-Geral de Práticas Infrativas 1 Coordenador-Geral 101.4 FG-2

1 Auxiliar 102.1
. 8 FG-3

Divisão 3 Chefe 101.2

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 1 Defensor Público-Geral da União NEDEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR 1 Diretor 101.5

Subdefensoriã Pública da União 1 Subdefensor Público-Geral da
1 Assistente 102.2

União NE
1 Auxiliar 102.1

.

3 FG-2
FG-3

b) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Situação Atual e Nova

DAS SITUAÇÃO ATUAL S  NOVA
QT. VALOR QT. VALORCÓDIGO UNITÁRIO

TOTAL  TOTAL
DAS 101.6 6,52 5 32,60 5 32,60
DAS 101.5 4,94 22 108,68 22 108,68
DAS 101.4 3,08 36 110,88 42 129,36
DAS 101.3 1,24 89 110,36 86 106,64
DAS 101.2 1,11 158 175,38 153 169,83
DAS 101.1 1,00 81 81,00 81 81,00

DAS 102.5 4,94 2 9,88 2 9,88
DAS 102.4 3,08 8 24,64 8 24,64
DAS 102.3 1,24 lO 12,40 16 19,84
DAS 102.2 1,11 29 32,19 29 32,19
DAS 102.1 1,00 34 34,00 33 33,00

SUBTOTAL 1 (+) 474 732,01 477 747,66
FG-1 0,31 561 173,91 551 170,81
FG-2 0,24 595 142,80 588 141,12
FG-3 0,19 776 147,44 771 146,49

SUBTOTAL 2(43 1 ___________ 1.932 1	 464,15 1.910 458,42
TOTAL 1 2.406 1	 1.196,16 1 2387 1	 1.206,0$

101.5
102.1	 DECRETO DE 17 DE OUTUBRO DE 1997

101.2
Abre aos Orçameutos Fiscal e da Seguridade Social

FG-2 da União rédito suplementar no valor global de R$
19.044.537,00, em favor do Senado Federal, da
Presidência da República, do Ministério da

101.5	 Aeronáutica, do Ministério do Exército e do

102.1	 Ministério da Marinha, para refotço de dotaçOca

101.2	 consignadas nos vigentes orçamentos.

FG-2	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no mo da atribuição que lhe confere o a*t $4,
inciso IV, da Constituição, e tendo cm vista a autorização contida no ait C. inciso 1, alínea "a", da Lei n'
9.438, de 26 de fevereiro de 1997.

101.5	 DECRETA:
102.2	 Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.438,
101.3	 de 26 de fevereiro de 1997), em favor do Senado Federal, da Presidência da República, do MinistériO da

Coordenação-Geral de Supervisão e
Controle
	 1

	
Coordenador-Geral

1
	

Auxiliar
Divisão
	

2
	

Chefe

Coordenação-Geral de Políticas e Relações
de Consumo
	

1
	

Coordenador-Geral
1
	

Auxiliar
Divisão
	

2
	

Chefe

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos
	

1
	

Coordenador-Geral
1
	

Auxiliar
Divisão
	

2
	

Chefe

SECRETARIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS
	

Secretário
Assistente do Secretário

Gabinete
	

Chefe
Coordenação
	

2
	

Coordenador
Auxiliar

1
	

Gerente de Projeto
Serviço
	

2
	

Chefe

2

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E DE
ELABORAÇÃO LEGISLATIVA

Divisão

DEPARTAMENTO DE ESTUDOS E
ACOMPANHAMENTO LEGISLATIVO

Divisão

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL

Coordenação

2
1

1

2

4
11

Diretor
Auxiliar
Chefe

Diretor
Auxiliar
Chefe

Diretor
Assistente
Coordenador

101.4
102.1
101.2

101.4
102.1
101.2

101.4
102.1
101.2

101.6
102.3
101.4
101,3
102.1
101.2
101.1

FG-2
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Divisão 20 Chefe 101.2CARGOS DENOMINAÇÃO T	 NEI
UNIDADES FUNÇÔES CARGO/FUNÇÃO

{	

DAS/ Serviço 25 Chefe 101.1
 FG

Superintendência Regional - Classe "A" 14 Chefe 101.2
Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101,3 Superintendência Regional - Classe "B" 13 Chefe 101.1
Serviço 2 Chefe 101.1

5 FG-1 204 FG-1

2 FG-2 245 FG-2

2 FG-3 319 FG-3

ARQUIVO NACIONAL 1 Diretor-Geral 10 1.5
In: petoria-Geral 1 Inspetor-Chefe 101.4

2 Assistente 102.2
2 Auxiliar 102.1 Coordenação 8 Coordenador 101.3

Inspetoria Regional 5 Inspetor Regional 101.2

1 FG-1
25 FG-1

IMPRENSA NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E
DEFESA ECONÔMICA 1 Diretor 101.5 2 Assistente 102.2

1 Assistente 102.2 Divisão 1 Chefe 101.2
1 Auxiliar 102.1

1 FG-3
3 FG-2
1 FG-3 Coordenação-Geral de Produção Industrial 1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1 6 FG-1 
Divisão 3 Chefe 101.2 7 FG-2

7 . FG-3
Coordenação-Geral de Controle de
Mercado 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Administiaçào 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102.1

Divisão 5 Chefe 101.2
Divisão 3 Chefe 101.2

5 FG-1
Coordenação-Geral de Práticas Infrativas 1 Coordenador-Geral 101.4 FG-2

1 Auxiliar 102.1
. 8 FG-3

Divisão 3 Chefe 101.2

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 1 Defensor Público-Geral da União NEDEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR 1 Diretor 101.5

Subdefensoriã Pública da União 1 Subdefensor Público-Geral da
1 Assistente 102.2

União NE
1 Auxiliar 102.1

.

3 FG-2
FG-3

b) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Situação Atual e Nova

DAS SITUAÇÃO ATUAL S  NOVA
QT. VALOR QT. VALORCÓDIGO UNITÁRIO

TOTAL  TOTAL
DAS 101.6 6,52 5 32,60 5 32,60
DAS 101.5 4,94 22 108,68 22 108,68
DAS 101.4 3,08 36 110,88 42 129,36
DAS 101.3 1,24 89 110,36 86 106,64
DAS 101.2 1,11 158 175,38 153 169,83
DAS 101.1 1,00 81 81,00 81 81,00

DAS 102.5 4,94 2 9,88 2 9,88
DAS 102.4 3,08 8 24,64 8 24,64
DAS 102.3 1,24 lO 12,40 16 19,84
DAS 102.2 1,11 29 32,19 29 32,19
DAS 102.1 1,00 34 34,00 33 33,00

SUBTOTAL 1 (+) 474 732,01 477 747,66
FG-1 0,31 561 173,91 551 170,81
FG-2 0,24 595 142,80 588 141,12
FG-3 0,19 776 147,44 771 146,49

SUBTOTAL 2(43 1 ___________ 1.932 1	 464,15 1.910 458,42
TOTAL 1 2.406 1	 1.196,16 1 2387 1	 1.206,0$

101.5
102.1	 DECRETO DE 17 DE OUTUBRO DE 1997

101.2
Abre aos Orçameutos Fiscal e da Seguridade Social

FG-2 da União rédito suplementar no valor global de R$
19.044.537,00, em favor do Senado Federal, da
Presidência da República, do Ministério da

101.5	 Aeronáutica, do Ministério do Exército e do

102.1	 Ministério da Marinha, para refotço de dotaçOca

101.2	 consignadas nos vigentes orçamentos.

FG-2	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no mo da atribuição que lhe confere o a*t $4,
inciso IV, da Constituição, e tendo cm vista a autorização contida no ait C. inciso 1, alínea "a", da Lei n'
9.438, de 26 de fevereiro de 1997.

101.5	 DECRETA:
102.2	 Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.438,
101.3	 de 26 de fevereiro de 1997), em favor do Senado Federal, da Presidência da República, do MinistériO da
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